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PARECER CONJUNTO Nº 008/2022. 
 

Projeto de Lei nº 036, de 1º de Setembro de 2022.  

Ementa: Dispõe sobre o processo de escolha dos Diretores das Instituições de 

Ensino da Rede Pública Municipal de Ouro Verde do Oeste e dá outras 

providências. 

 
Relator: VEREADOR JOSÉ CARLOS SCHUARB 
 
RELATÓRIO 
 
Referido projeto sobreveio a este Poder Legislativo em data de 05 de setembro 

de 2022, EM REGIME DE URGÊNCIA, conforme Ofício nº 056/2022-GAB, tendo 

por Justificativa a Mensagem de nº 033/2022. 

 

Em Sessão Ordinária de 05/09/2022, foi convocada Sessão Extraordinária para 

o dia 09/09/2022. 

 

Em recente alteração da legislação federal relacionada ao sistema de educação 

pública, tais como a Resolução nº 1, de 27 de julho de 2022, da Comissão 

Intergovernamental de Financiamento para a Educação Básica de Qualidade, do 

Ministério da Educação (MEC), assim como a Lei nº 14.113/2020, foi introduzida 

a necessidade de escolha de Diretores levando-se em conta, além da escolha 

democrática, critérios de qualificação. 

 

A 5ª Promotoria de Justiça da Comarca de Toledo, em Procedimento 

Administrativo nº 0148.22.001368-1, também encaminhou oficio para o 

Município solicitando informações sobre a adequação da norma federal para 

escolha de diretores na Rede de Ensino do Município. Sendo assim, outra 

escolha não há, senão adequar a legislação Municipal. 

 



Em consulta à Assessoria Jurídica, houve a emissão de Parecer, oportunidade 

em que opinou-se pela legalidade da Proposição, especialmente das normas 

Federais e Municipais relativas à tramitação do Plano Diretor. 

 

Estas Comissões, em conjunto, analisando detalhadamente o Projeto, 

constataram o devido cumprimento dos preceitos regimentas e opinam pela 

legalidade da tramitação, cabendo a apreciação da matéria em Plenário. 

 

Sala das Comissões, 08 de setembro de 2022. 
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